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PROCESSO Nº 23072.205030/2025-29

INTERESSADO: PROGRAMA DO MESTRADO PROFISSIONAL EM ARTES

MATÉRIA Nº: UFMG/PRPG/CPG/36/2025

ASSUNTO: RESOLUÇÃO Nº 10/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024

VOTO:

Foi aprovada, ad referendum da Câmara de Pós-Graduação, em 18 de fevereiro de 2025, a
Resolução nº10/2024, de 06 de março de 2024, que estabelece atribuições de docentes nos
processos seletivos e parâmetros de avaliação de documentação de candidatos ao ingresso no

Programa.

EDUARDO NEVES

PRÓ-REITOR ADJUNTO DE PÓS-GRADUAÇÂO

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Soares Neves Silva, Pró-reitor(a)
adjunto(a), em 18/02/2025, às 16:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
3982066 e o código CRC B5FA332B.
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